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AUTÓGRAFO Nº 826/2025 
Projeto de Lei Ordinária nº 174/2025 

(Autoria: Vereador César Urtado)  
 

Institui o “Selo de Qualidade Bordados 
de Ibitinga”, como forma de identifica-
ção e valorização dos produtos genuina-
mente confeccionados no município, e 
dá outras providências. 

 
(Projeto de Lei Ordinária nº 174/2025, de autoria do vereador César Diego Sandoval Más Ur-
tado). 

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Ibitinga, o “Selo de Qualidade Borda-

dos de Ibitinga”, destinado a identificar, valorizar e certificar os produtos de 
bordado confeccionados no município. 

 
Art. 2º O Selo de Qualidade terá como objetivos: 

I – valorizar e preservar a tradição cultural e econômica dos bordados de Ibi-
tinga; 
II – garantir ao consumidor a autenticidade dos produtos confeccionados no 
município; 
III – incentivar a competitividade e o fortalecimento da economia local; 
IV – combater a comercialização de produtos importados ou oriundos de ou-
tros municípios como se fossem de Ibitinga. 
 

Art. 3º Poderão requerer o uso do Selo de Qualidade as pessoas físicas e jurídicas regu-
larmente estabelecidas no município que: 
I – comprovem a produção dos bordados em Ibitinga; 
II – estejam em situação regular perante os órgãos fiscais e tributários munici-
pais; 
III – atendam aos requisitos técnicos e de qualidade definidos em regulamento.  
 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, definindo os critérios 
técnicos, o procedimento de concessão, a forma de fiscalização do uso do Selo 
e o que mais julgar necessário.  

 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 16 de dezembro de 2025. 
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JOSÉ APARECIDO DA ROCHA ANTÔNIO ESMAEL ALVES MIRA 

Vice-Presidente Presidente 
 
 
 
             Licença Médica 

CÉSAR URTADO CÉLIO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 16 
(dezesseis) de dezembro de 2.025 (dois mil e vinte e cinco). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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